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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


EMENDA SUPRESSIVA N.º 013/2015 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 006/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
Autor: Vereador SD CAETANO

Suprime o Parágrafo Único do art. 5º e os artigos 7º e 8º, ficando renumerado o art. 9º para art. 7º do Projeto de Resolução 006/2015 de 03 de Março de 2015 que regulamenta a concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Formosa e dá outras providências.

Art. 1º - Fica Suprimido o Parágrafo Único do art. 5º e os artigos 7º e 8º, ficando renumerado o art. 9º para art. 7º do Projeto de Resolução 006/2015 de 03 de Março de 2015, que regulamenta a concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Formosa-GO.

Art. 2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto, se aprovada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 16 de abril de 2015.

Natanael Caetano do Nascimento

Vereador – SD CAETANO
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